
MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei N2 1022 

de 4 / 04 / 1977.- 

" Cria e estabelece valor da quota de 

transfertncia e ou de locação de 9  

imóveis de propriedade do municl 

Càmara municipal de santa Rita do sapucall  

decretou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte 

lei: - 

d r-t2., 12 - pica criada a quota denominada de 

trunsfertncia e ou de locação de imóveis da Municipa 

lidade colocados à disposição dos comerciantes. 

,Art2. 22 - pica estabelecido o valor de 

CR$ 1.000,00 ( Hum mil Cruzeiros ) por quota, seja de 

transferência ou de locação. 

,rt2. 32 - Revogadas a 	disposiçães em 

contrário, entrará esta lei em vigor a partir de 12 / 

de pevereiro de 1977.- 

mando, portanto, a todos a quem o conhecimen 

to e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se.- 

prefeitura municipal de santa Rita do sa 

pucal, 4 de Abril de 1977.- 

fp  
1Pg2 Dr. Ronaldoo' d Azevedo 'rvalho 

PREFEITO MIM CIP4.--  

1,/,/ Joanne ware 	on Aura,iao 
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